
 

 

 
 
 
 
Seminário  Certificado  de  Entidade  Beneficente  de  Assistência  Social  (CEAS): 
Renovação  em  2012,  Entidades  de  Educação  ‐  SINDICATO  DAS  ENTIDADES 
MANTENEDORAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (SEMERJ)  
 
 
Justificativa: Será grande o número de Entidades Educacionais que, pela primeira 
vez,  pleitearão,  junto  ao  Ministério  da  Educação  (MEC),  a  renovação  do  seu 
Certificado  de  Entidade  Beneficente  de  Assistência  Social  (CEAS),  com  base  na 
nova legislação (Lei nº 12.101/09 e Dec nº 7.237/2010). 
 O  presente  seminário  buscará  esclarecer  `as  entidades  as  novidades  deste 
procedimento  ante  a  nova  legislação,  aproveitando‐se  para  orientar  as 
instituições antes de  fecharem o balanço de 2011, pois este  será o ano que  irá 
instrumentalizar o pedido de renovação a ser interposto em 2012. 
O conteúdo do curso será ministrado por advogados e peritos contábeis da Covac 
Sociedade  de  Advogados,  escritório  especializado  na  defesa  de  instituições 
beneficentes  de  assistência  social  educacional,  numa  perspectiva  inteiramente 
prática. 
 
Público Alvo: Setores jurídico, contábil e de filantropia das entidades beneficentes 
de assistência social educacionais, filiadas  ao SEMERJ 
 
Objetivo do Curso: 
 
Esclarecer as principais dúvidas das entidades sobre o processo de renovação do 
CEAS, entre elas: 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
‐ Quando devo protocolar a minha próxima renovação de CEAS, pois meu pedido 
anterior ainda está pendente de análise? 
‐Quais os efeitos da decisão do meu processo pendente de julgamento do MEC 
sobre a próxima renovação? 
‐ Minha entidade mantém hospital Universitário, ou se enquadra no conceito de 
entidade mista (ilegalidade), como proceder? 
‐Quais documentos e relatórios anexar ao pedido de renovação? 
‐Por que o balanço de 2011 é fundamental para quem vai protocolar pedido de 
renovação do CEAS? 
‐ Quais cuidados devo ter ao fechar o balanço de 2011, pensando na renovação 
de CEAS? 
‐Como fazer o Relatório de Filantropia de entidades de educação? 
‐ Posso usar no relatório bolsas parciais diferentes de 25%, 50% e 100%? 
‐Quais os critérios para a concessão de bolsas aproveitáveis no pedido de 
renovação do CEAS?  
‐Quais requisitos preciso atender para usar as atividades de assistência social no 
meu pedido de renovação do CEAS? 
‐ Quais requisitos devem ser atendidos pelos convênios com outras entidades 
privadas para estes serem usados no pedido de renovação de CEAS? 
‐ Como calcular a base de cálculo da filantropia educacional? 
‐ Quais requisitos devo atender se aderir ao Prouni? 
‐ Estou sem CND, isso pode prejudicar minha renovação do CEAS? 
‐ Como uma má avaliação perante o MEC poderá prejudicar a renovação do 
CEAS? 
‐Como fazer a correta escrituração contábil das gratuidades? 
‐ Como fazer as notas explicativas? 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
Palestrantes:  
 
Dr. José Roberto Covac 
Advogado, Especialista em Direito Educacional, coordenador do Curso de Direito Educacional 
no Centro de Extensão Universitária (CEU); Consultor jurídico do Sindicato dos 
Estabelecimentos de Ensino do Sindicato das Entidades Mantenedoras de Ensino Superior no 
Estado de São Paulo (SEMESP). 
 
 
Dr. Kildare Araújo Meira 
Advogado sócio da Covac Sociedade de Advogados, com especial atuação na assessoria de 
instituições beneficentes. Pós-Graduado  em Direito Processual Civil pelo Instituto Brasiliense 
de Ensino e Pesquisa – IBEP e Instituto Brasileiro de Direito Processual –IBDP, Pós-graduado 
em Direito Tributário pela Universidade Católica de Brasília – UCB. 
 
Dr. João Paulo de Campos Echeverria 
Advogado formado pela Universidade de Brasília (UNB), sócio da Covac Sociedade de 
Advogados, com atuação marcante na assessoria de instituições beneficentes. Coordenador da 
assessoria jurídica da Arquidiocese de Brasília.  
 
 
Dr. Júlio César Fatureto de Brito 
Auditor especialista em terceiro setor, ex-professor da Universidade de Brasília (UNB), perito 
contábil da Covac Sociedade de Advogados e advogado. 
 
 
Local: Auditório do SEMERJ. 
 
Data:30/3/2012.  
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Programação:  
 
 
9h‐ Abertura‐  
Dr. Gilberto Graça Couto‐ coordenador da assessoria jurídica do SEMERJ 
 
9h15‐Procedimento de Renovação do CEAS 
Kildare Meira 
 
9h45‐ Documentação que deve instruir o pedido de renovação e requisitos legais 
para entidades de educação 
João Paulo Echeverria  
 
10h15‐perguntas 
 
10h30‐Café  
 
10h45‐ Entidades Mistas 
Kildare Meira 
 
11h15‐ Convênios válidos para a filantropia 
João Paulo Echeverria  
 
11h45‐Perguntas 
 
12h almoço 
 
13h45‐ Prouni e Bolsas de estudo 
Kildare Meira 
 
14h30‐ Aspectos qualitativos exigidos na renovação do CEAS 
José Roberto Covac 
 
15h‐ O relatório de filantropia de uma entidade educacional 



 

 

Júlio César Fatureto de Brito 
 
15h 40 Café  
 
16h‐ Aspectos Contábeis da Renovação do CEAS 
Júlio César Fatureto de Brito 
 
16h45‐Perguntas 


